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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Aquisição de material esportivo para serem distribuídas aos times da VIII COPA CHICO CANTAGALO, 
TORNEIO FEMININO, TORNEIO GAY, TORNEIO DE FUTEVOLEI E COPA MASCULINA DE FUTSAL, 
que tem por finalidade desenvolver o intercambio Sócio Esportivo na Área de Esporte Amador deste município. 

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

1) Os materiais, objeto desta licitação, serão entregues na secretaria de cultura de forma parcelada, mediante 
solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05(cinco), contados a 

eN 	partir da solicitação. 

II) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 
por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido 
o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

III) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação até 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2020 (dois mil e vinte), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo 
exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93. 

3. QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNI). QUANT. UNIT TOTAL 

Apito Profissional com alta intensidade, bocal 
de silicone, argola para cordão, confeccionada 
em polipropileno. 

und 20 45,00 
900,00 

2.  

Bomba DUPLA AÇÃO. Desenvolvida para 
encher bola em plástico resistente, 	leve e 
possui dupla ação, inflando de ar nos dois 
sentidos 	(vai 	e 	volta), 	medindo 
aproximadamente 20m de comprimento 8 cm 
de diâmetro. Formato tubolar com 2 agulhas, 
mangueira 	e com garantia de 1 ano de 
fabricante 	acondicionada em 	saco 	plástico 
transparente. 

und 15 25,00 
375,00 

3.  

Bola de futebol de areia, confeccionada em 
PVC e PU, costurada, câmara butil, medindo 
no minimo entre 68-70cm, a partir de 410-450 
gramas. Com  válvula. 

und 22 87,01 
1.914,22 

4.  

Bola futsal, material microfibra, peso cheia 
400 a 440 g 	circunferência 62 a 64 cm, 
caracteristicas adicionais costurada, 32 gomos 
e selo de qualidade dacbfs 

und 40 114,28 
4.571320 
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5.  

Bola oficial de futebol de campo, 32 gomos, 
confeccionada 	em 	microfibra, 	termofusão, 
com 	câmara 	airbility, 	miolo 	slip 	system 
removível e lubrificado, peso de 420 a 445 
com circunferência de 68.5-69.5 cm. atestada 
pela confederação brasileira de futebol. 

U nd 70 105,07 
7.354,90 

6.  

Cronometro 	esportivo 	profissional 	para 
competição, 	multiuso, 	para 	varias 
modalidades, modelo digital com cordão e 
corpo confeccionado em polietileno de alta 
resistência 	com 	contador 	de 	tempo, 
cronógrafo, alarme contagem regressiva 

und 5 25,51 
127,55 

7.  

Farda do Arbitro contendo camisa com 2 
bolsos, bermuda com bolso lateral e traseiro e 
meião Tam. M, G, GG tecido dry com 
sublimação total 

und 16 71,3 
1.140,80 

8 

Luva para goleiro, em látex macio de 3mm, 
áreas almofadadas punho com fecho elástico e 
veicro, no tamanho adulto n 10 (grande), na 
cor preto e amarelo, em látex liso a palma e 
com aderência e espuma de dupla camada e 
dedos cortados padrão futsal 

Pares 20 46,75 ' 935500 

9 

Medalhas de metal personalizada, conforme 
modelo que será disponibilizado, fundida em 
liga de zamac, pesando aproximadamente 90g, 
medindo 	80 	mm 	de 	diâmetro, 	com 
personalização 	a 	ser 	disponibilizada, 
logomarca também em anexo; Suspensa por 
fita 	de 	gorgorão 	personalizada, 	conforme 
modelo a ser disponibilizado, medindo 80cm x 
20mm 	de 	largura. 	Banho 	de 	superfície 
Dourado, Prateado e Bronzeado. 

und 400 5585 ' 2.340500 

10. 

Rede de futebol de campo (Par) Fio: 4,0 mm 
(67% fio de nylon e 33% fio de seda) 
trançado. Medidas: 7,50m de largura x 2,50 m 
de altura x 2,00 m de profundidade. Malha: 15 
x 15 cm. Confeccionada com nós cerrados, o 
que proporciona na prática mais resistência às 
redes, evitando que a malha aumente seu 
tamanho original, oferecendo maior poder de 
retenção. Deverá ter ainda proteção UV. 

Par 4 149,08 
596,32 

Rede de futsal 	Fio: 4,0 mm, seda, material 
reforço borda lona, cor branca aplicada futsal, 
características adiconionais malha 12x12cm, 
medidas 2,10x3,20x1,0x 1,00. 

Ufl d 12 114 75 ' 1.377,00 
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12. 

BOLA 	OFICIAL 	DE 	FUTEVOLEI, 
TERMOTEC, 	COM 	32 	GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU (PU ULTRA 
100%)- DIÂMETRO 68-69 cm, PESO 420- 
445g, CÂMARA AIRBILITY TERMOTEC, 
ACABAMENTO PU ULTRA 100%, MIOLO 
SLIP 	SYSTEM 	REMOVÍVEL 	E 
LUBRIFICADO 

Ufl d 6 174 6 ' 1.047,60 

13 

Rede Profissional para futevolei de areia em 
polietileno (nylon) torcido nas medidas 1,00 m 
(altura) x 9,50 m (largura). Malha lOxlOcm, 
fio 2,0mm e com 4 (quatro) faixas. 

uni 2 162,5 ' 325,00 

14. 

Jogos de Coletes, 100% poliéster com elástico 
lateral, contendo 11 peças em cada jogo em 
tamanho P. M, G, GG (adulto), em diversas 
cores sendo cada jogo de uma cor. Deverá ter 
a serigrafia do brasão do município de Pato 
Branco em 05 cores na frente e nas costas 
medindo 25 cm por 10 cm (centralizado). 
CONFORME 	EDITAL, 	UNIDADE 	DE 
MEDIDA JOGO 

conj 10 184,9 
1 849 00 

15. 

/ 

SACOLA DE MATERIAL ESPORTIVO, 
TIPO 	SACO 	PARA 	TRANSPORTAR 
MATERIAL ESPORTIVO: EM NYLON 600, 
ALTA RESISTÊNCIA, COM FORRAÇÃO 
INTERNA EM TECIDO SINTÉTICO, COM 
ALÇAS 	EM 	NYLON 	TRANÇADAS, 
FECHAMENTO SUPERIOR EM ZÍPER DE 
POLIÉSTER. 	MEDIDA 	APROXIMADA: 
85CM 	DE 	ALTURA 	X 	48CM 	DE 
COMPRIMENTO X 28CM DE LARGURA 
NAS 	LATERAIS. 	MODELO 	BOLSA 
ESPORTIVA. PRAZO DE GARANTIA 12 
MESES 

und 50 71,61 
3.580,50 

16. 
Troféu grande com 130 cm de altura com base 
octonal 	em 	polímero 	metalizado 	na 	cor 
dourado. 

und 10 569,95 
5 699 50 

17. 

Troféu médio com 95 cm de altura - placa 
circular de 	metal 	alumínio 	medindo 	com 
acabamento polido e relevo colorido, contendo 
placa medindo 13x5cm em aço inox com 
gravação de texto com nome do vencedor. 

und 10 212,5 
2 125 00 

18. 
Troféu pequeno com 78 cm de altura, 	Base, 
maciça em poliestireno envernizada preta,azul 
ou vermelha, hexagonal, com um cartão de 

und 10 173,2 
1 732 00 
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metal dourado para gravação. Corpo, formado 
pelos 	seguintes 	componentes 	em 	ordem 

ascendente: 	um 	componente 	em 	alumínio 

repuxado 	forma 	de 	funil 	metalizado 

envernizado dourado; componente em ABS 
metalizada envernizada prata em formato de 
uma bola com três anéis; taça de alumínio 
repuxada 	metalizada 	envernizada 	dourada, 

cabo 	de 	antimônio 	fundido 	metalizado 

envernizado 

19. TROFÉU COM 23 CM DE ALTURA 

20 

UNIFORME PARA FUTEBOL -Jogo de 
uniforme com 22 peças, camisa, calção e 
meão. Tecido Dry soft Stretch 82% poliéster 
18% elastano. Tamanhos variados de P, M, G 
e GG (A DEFINIR), numeração de uniforme 
com 22 peças, camisa e calção. Tecido Dry 
soft Sts de 1 a 22, sendo as de números 1 e 12 
os uniformes dos goleiros que deverão possuir 
mangas compridas com acolchoamento nos 
cotovelos e ombros, na cor preta. Com  cores e 
configurações do desenho a serem definidas 
pelo órgão solicitante. 

21 
CHUTEIRA 	PARA 	FUTSAL, 	COM 
SOLADO 	EM 	BORRACHA 	NON- 
MARKING. NUMERAÇÃO 32 A 44. 

22 

Chuteira 	estilo 	campo, 	cabedal 	couro 
sintético na parte de trás, solado em tpu com 
tecnologia de amortecimento, lingueta fina, 
macia e flexível, palmilha em eva forrada, 
removível e anatômica com forro interno têxtil 
com reforço acolchoado no colar do calcanhar, 
cadarço 	assimétrico, 	240 	g. 	. 	Numeração 
disponível do número 40 ao número 45. 

23 
'- 

BOLSA PARA KIT DE PRIMEIROS 
SOCORROS- OCORROS-

23 	PARA PEQUENOS SOCORROS COM 
LOGOMARCA DO MUNICIpIO 
CONFECCIONADA EM LONA GRAMATURA 
600, NA COR AZUL-MARINHO 

1. Em consonância com os planos de Trabalho em anexõ 
produtos adquiridos por meio deste pregão possuem as seguint 
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• TORNEIO DE FUTVOLEI— Com 32 duplas participantes, 08 de março 

• TORNEIO FEMENINO FUTSAL- com 10 times —24 de agosto 

• TORNEIO GAY - com 10 times - 25 de agosto 

• Copa Chico Cantagalo - Com 32 times participantes, iniciando em 05 de Abril de 2020 e 
finalizando em 02 de agosto de 2020; 
• COPA FUTSAL MASCULINO - com 20 times - iniciando em 03 de agosto de 2020 e 
finalizando em 29 de setembro de 2020; 

3.1.1. A quantidade dos produtos se encontra especificada para cada Copa nos quantitativos e planos de trabalho 
presentes neste Pregão. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas. 
• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, 
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de 
quitação com os órgãos competentes; 
• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato; 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante. 
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 
façam necessários à execução do Contrato. 
• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa 
anuência. 
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

S. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar 
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer débito 
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

II) Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual; 
todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser 
contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de 
manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e 

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9711/97/12/9713 - 13.104.740/0001-10 	-( 



" 

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

TERMO DE REFERÊNCIA 

utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a 
repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os vigentes. 

HI) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa 
condição, quando formalmente proposta pela Prefeitura; 

Itabaiana, 10 de fevereiro de 2020. 

o 
Cleverton Teles de Jesus 

Responsável 
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